
SERVI ÇO PÚBLI CO FEDERAL

UNI VERSI DADE FEDERAL DO PARÃ  

CONSELHO U N I V E R S I T Á R I O

RESOLUÇÃO N9 5 2 8  -  DE 05 DE A B RI L  DE 1 9 7 9  

E M E N T A ; -  Aprova o Regimento do Centro de Educação.

0 V I C E - R E I T O R  DA UNI VERSI DADE FEDERAL DO PARÃ,  no  

e x t t r c í c i o  d a  R e i t o r i a j  u s a n d o  d a  c o m p e t ê n c i a  q u e  l h e  c o n f e r e m  o 

E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  G e r a l ,  e em c u m p r i m e n t o  à d e c i s ã o  do E g r £  

g i o  C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o ,  em s e s s ã o  r e a l i z a d a  no d i a  5 de a b r i l  

d e  1 9 7 9 ,  p r o m u l g a  a s e g u i n t e

R E S O L U Ç Ã O :

A r t .  1 9

r t .  29

F i c a  a p r o v a d o  o P e g i m e n t o  do C e n t r o  d e  E d u c a ç ã o . ,  

p a r t e  i n t e g r a n t e  d e s t a  R e s o l u ç ã o ,  n o s  t e m o s  do q u e  

c o n s t a  d o s  a u t o s  do P r o c e s s o  n9 9 1 3 / 7 9 .

E s t a  R e s o l u ç ã o  p a s s a  a v i g o r a r  a p a r t i r  d a  d a t a  de  

s u a  a p r o v a ç ã o !, r e v o g a d a s  a s  d i s p o s i ç õ e s  em c o n t r £  

r i o .

R e i t o r i a  d a  U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a r á ,  em 5 de  

a b r i l  d e  1 9 7 9 .

P r o f . RALDO DE A S I S  GUIKARAES

V i c e - R e i  t o r , 

n o  e x e r c í c i o  d a  R e i t o r i a

br
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TiTULO I 

FINALIDADES E OBJETIVOS 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

SEÇÃO A 

DA DENOMINAÇÃO

Art. 19 - 0 Centro de Eduaação da Universidade Federal do Pa

rãj criado pelo Decreto n9 6 5 .8 8 0 ,  de 18 de dezem 

bro de 1969j ê uma Unidade de Ensino Profissional  

e de Pesquisa Aplicada, situado no Campus Universi 

tãriOj é regido pelo presente Regimento^ Estatuto 

e Regimento Geral d.a Universidade, além das normas 

oomplementar es que forem baixadas pelos Colegiados 

Deliberativos Superiores da Universidade e na esfe_ 

ra de sua competência, pelas instruções operativas  

do Conselho do Centro.

SEÇÃO B 

DAS FINALIDADES

Art. 29 - 0 Centro de Educação, como agencia de criação^ ex_

pressão e reformulação do pensamento educacional, 

se propõe a formar professores e especialistas em 

educaçãoj bem como servir de vínculo entre a Uni  ̂

versidade e o sistema educacional, tendo em vista  

a realização do Homem e o desenvovimento da Regiãix

SEÇÃO C 

DOS OBJETIVOS

Art. 39 - 0 Centro de Educação tem por objetivos específicos:

1 - Formação de :

a) professores

b) especialistas  da educação destinados aos tra 

balhos de planejamento, supervisão, adminis_ 

tração, inspeção^ orientação e outros no ãm 

bito de escolas e sistemas escolares}

2 - Aperfeiçoamento, especialização e atualização

de professores e especialistas nos diversos 

tores do campo da educação;

3 - Realização de estudos, investigações, planeja ||
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mentOj, experimentação para conhecimento ãa si 

tuação educacional da Região;

4 - Prestação de Serviços à Comunidade objetivando  

a formação permanente ou contínua de professo 

res e técnicos, formados ou não em nivol sup^  

r i o r .

TÍTULO II

ESTRUTURA DIDÃTICA E ORGANIZAÇÃO ESCOLAR

CAPITULO I 

DOS CURSOS

Art. 4 9 - C Centro de Educação oferece Cursos de:

2 - Graduação

2 - PÓS Graduação

Z Extensão^ atualização e outroe

SEÇÃO A 

DE GRADUAÇÃO

Art, 59 - 0 Centro de Educação oferece os seguintes Cursos

de Graduação^ aprovados através de normas baixadas  

pelo órgão com.petente da Universidade:

1 '■ Pedagogia. Com as diferentes habilitações pre

vistas em normas do Conselho Fede 

ral de Educação e que venham a ser 

inseridas na programação da UFPa.

2 - Licenciaturas Plenas, Matérias pedagógicas^ com

as especialidades exigidas no ensino de 19 e

2 9 graus.

Art. 6 9 - 0  Curso de Pedagogia tem por objetivo preparar o 

professor e o especialista  ou técnico em educação 

para o planejamento^ execução^ controle e avalia^

ção de programas de atividades nos campos do Ensi^

no e Administração3 Orientação ou Supervisão Esoq_ 

lar.

Art. 79 - Os Cursos de Licenciatura tem por objetivo prepa^

rar o professor para o planejamento^ execução^ con 

trole e avaliação do ensino em Escolas de 19 e 29 

graus. 'ilU'

y V -
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SEÇÃO B 

DE p 5 s -GRADUAÇÃO

Art. 89 - são oferecidos cursos de pós-graduação lato sensu,

com vistas ã implantação dos Cursos de Mestrado e 

Doutorado em áreas de concentração d iversificada .

Art. 99 - Os Cursos de PÓs-Graduação lato sensu e stricto sen^

su têm por objetivo aprimorar a formação profissio  

nal e c ien tifica  dos graduados^ desenvolvendo o dq_ 

minio do conhecimento^ das técnicas de investiga^ 

ção e a capacidade criadora no setor educacional.

SEÇÃO C 

OUTROS CURSOS

Art. 10 - Os Cursos de atualização e extensão oferecidos p£

lo CentrOy obedecem c estabelecido nos a rts . 112 a 

118 do Regimento Geral da Universidade e as normas 

baixadas pelo Órgão competente.

Art. 11 - Os Cursos e outras atividades desenvolvidas pelo

Centro de Educação são realizados em Belém e/ou em 

cidades do interior  do Estado e/ou Região^ desde 

que a Universidade disponha de recursos para o seu 

funcionamentoj ou venha a realizar  convênios para 

a sua execução.

Art. 12 - Os Cursos de Atualização^ Extensão e outros visam a

atualização e extensão do conhecimento nas diver_ 

sas áreas educacionais .

CAPÍTULO 2 

DOS CURRÍCULOS

SEÇÃO A 

DA FINALIDADE

Art. 13 - Os currículos de cada Curso do Centro de Educação

possibilitam , através da ordenação das discipli^ 

naSi a integralização curricular preconizada pelos 

órgãos competentes.

SEÇÃO B 

DA CONSTITUIÇÃO

Art. 14 - Os Currículos consistem na apresentação e ordena^

ção das d isciplinas  lecionadas em cada CursOj atra
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vês de aulas teóricas ou práticas^ seminários^ tra  ̂

balhos de pesquisa e quaisquer outras atividades  

aconselhadas pelas naturezas âos tema? e pelas pos_ 

sibilidades  dos departamentos.

A r t . 15 - Os Cursos ohed.ecem aos ourriaulos mt-nimos fixados

pelo Conselho Federal de Educação^ as normas regu 

lamentares estabelecidas pela Universidade e as in^ 

truções baixadas pelos órgãos do Centro de Educa_ 

ção,

Art. 16 “ Os Cursos de Graduação têm seus currículos consti

tuídos de d isciplinas  obrigatórias , complementares^

optativas e de prática de ensino ou atividades cor

respondentes ãs habilitações^ devidamente aprova 

das pelos óraãos competentes.

§ 19 - Os Currtculos dos Cursos de que trata o pre_ 

sente artigo são os anexos 01 e 02 do pr^  

sente Regim.ento.

§ 29 - As atividades práticas das Licenciaturas e 

Habilitações do Curso de Pedagogia ministra  

das sob a forma de estagio supervisionado3 

são realizadas no Núcleo Pedagógico Integra  

doj órgão de integração deste Centro^ e/ou  

em escolas e órgãos do sistema^ de acordo 

com as normas estabelecidas pelo Centro.

Art. 17 - Os curriculos dos cursos de pós-graduaçãoj exten_

são e outros constam dos projetoe respectivos e 

obedecem normas estabelecidas na legislação pert^  

nente .

CAPÍTULO 3 

DOS PROGRAMAS E DA ORIENTAÇÃO DO ENSINO

Art. 18 - A cada d isciplina  corresponde um programa, elabora

do pelo respectivo professor ou o conjunto de pro

fessores3 aprovado pelos departamentos.

Art. 19 ~ Cada programa é sintetizado por uma súmula dos te_

mas nele incluida , a qual se incorpora ao enuncia_ 

do das d isc ip lin a s 3 para efeito de sua inclusão 

nas listas  de ofertas dos departamentos e em cat^  

logo geral da Universidade
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Art. 20 - Os programas das disoipl-Cnas afins^ lecionadas a

um mesmo nível^ oorrespondem a um plano de execução 

elaborado3 conjuntamente^ por todos os docentes 

dessas disctpl-ínas^ sob a coordenação dos departa 

mentos.

Art. 21 ~ As d isciplinas  são obrigatórias e optativas abran_

gendo duas classes d is t in ta s :

1 - disciplinas  fixadas pelo Conselho Federal de

Educação•

2 - d isciplinas  complementares aprovadas pelo Con_

selho de Centro e homologadas pelo órgão comp^ 

tente da Universidade Federal do Parã.

Art. 22 ~ A apresentação das disciplinas  oferecidas pelo Cen

tro se faz de acordo com os sistemas estabelecidos  

pelo órgão competente.

CAPÍTULO 4

DO REGIME ESCOLAR 

SEÇÃO A

DO CALENDÁRIO

Art. 23 0 Centro de Educação obedec^ nos atos escolares

pecificos^ o calendário próprio que se integra no 

calendário universitário^ pela forma prevista no 

Regimento Geral.

Art. 24 - Os calendários dos departamentos são elaborados e

aprovados pelos departamentos respectivos em perio_ 

dos estabelecidos pelo órgão competente.

Parágrafo único - 0 calendário contêm^ além de ou

tras disposições necessárias3 as 

seguintes :

a - disciplinas  obrigatórias, 00^  

plementaresj optativas e 

tágios supervisionados com 

indicação de pré-requisitos  

exigidos para escolha;

b - horário de aulas e demais 

atividades didáticas ;

c - estágios supervisionados.
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SEÇAO B 

DAS rATRÍCULAS

Art. 25 - A matrícula dos Cursos de Graduação deste Centro é

realizada de acordo com o disposto no Regimento Ge 

ral e normas estabelecidas pelos órgãos competen 

tes .

Art. 26 Os Departamentos indicam professores para orientar

os alunos na elaboração dos seus planos semestrais 

de estudos3 para efeito  de matricula.

Art. 27 ~ De cada matrícula efetucda o Colegiado de Curso en

caminha cópia do documento ao órgão competente da 

Universidade.

SEÇÃO C

DA VERIFICAÇÃO DO RENDIMENTO ESCOLAR

Art. 28 - Na verificação da aprendizagem d»8 cursos ofereci_

dos pelo Centro de Educação são obedecidas^ alémdo 

previsto no Regimento Gerais as seguintes normas:

1 ~ A verificação do rendimento escelar ê feito.

por semestre-disciplina e na perspectiva de tô  

do o curso '

2 - A verificação por semestre-disciplina abrange

sernpre os elementos assiduidade e eficiência  

dos estudos y ambos eliminatórios vor si mesmos

3 ~ A apuração da assiduidade do aluno é feita  de

acordo com. o definido no Regimento Geral da 

UFPa;

4 - Entende-se por efic iência  o grau de aplicação

do aluno aos estudos^ encarados como processo 

e em função de seus resultados;

5 - A verificação da e fic iência  abrangerá em cada

semestre-disciplina;

a - assimilação progressiva de conhecim.ento;

b ~ trabalho individual expresso em tarefas de 

estudo e aplicação de conhecimentos ‘

c - dominio do conjunto da matéria lecionada’ 

d - comportamento aeral do aluno em todas as tll

#
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eiti^a^ões inerentes ã aua vida escolar:

e ~ testes objetivos e subjetivos e outros ti 

poe de aferição capazes de comprovar a ex 

pressão subjetiva e individual d& aluno pâ  

ra mensurar-lhe a capacidade de cempreen 

são^ s-íntese e redação.

Art. 2 9 - 0  Conceito Parcial de Conhecimento cerrespende à 

avaliação do desempenho do aluno3 através de ativi_ 

dades teóricas e/ou práticas durante 0 pervodo le_ 

tivo.

§ 19 ~ Decorridos quarenta e cinco per cento (45%) 

da carga horária da d isciplina  ê emitido um 

conceito parcial de conhecimento (19 CPC) e 

após noventa por cento (90%) da carga herá 

r ia ,  um segundo conceito parcial de conheci_ 

mento (29 CPC).

§ 29 - É facultado ao professor plmnejar as ativi_ 

dades de verificação da aprendizagem de acor_ 

ão com a metodologia adotada.

§ 39 0 número de trabalhes teóricos ou práticos pa

ra o cumprimento do presente artigo não po_ 

derã ser inferior  a dois ( 2 )y tendo em UÍ£ 

ta a emissão do conceito parcial de conheci_ 

mento (CPC)-

Art. 30 - A atribuição ce conceitos e aprovação do aluno far

-se á de acordo com o estabelecimento no Regimento 

Greral da Universidade Federal do Parã^ nos arts. 

69. §§ 19 e 29, e 70 e seu parágrafo único.

Art. 31 - Os alunos concluintes dos cursos de graduação apre_

sentam^, obrigatoriamente^ ao final  do curso_, um 

trabalho de conclusão^ cujas normas eãe estabeleci^ 

das pelo Colegiado de Curso.

§ 19 - Fica a critério do aluno a escolha do assun 

to para a elaboração do trabalho de conotu 

são desde que conste de d isciplina  do curr^ 

culo do Ciclo P r o fiss io n a l .

§ 2^ - Na elaboração do trabalho de conclusão o 

aluno ê orientado pelo professor a cuja dis^ 

civlina  o assunto escolhido está vinculado.

Art. 3 2 - A9 provas e trabalhos para a verificação da apren
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dizagem são realizados de acordo com o calendário  

aprovado para cada Curso ou Ciclo^ atribuindo-se o 

conceito "S*' aos alunos que aos mesmos não compa_ 

recerem.

Art. 33 ~ É facultado ao aluno submeter~se a uma segunda cha

mada, relativa  a qualruer verificação de aprendi 

zagem^ por motivo de doença ate-^tada por rerviço 

püllico de saúde ou médico no pleno dJreito do 

e x e r c id o  vrofifí’’ional e aceito como .justo velo 

devartamento desde requeira, no prazo de qua

renta e o^to (48) horas apôs a realização das

mesmas.

Art. 34 ~ Os conceitos atrihuidos aos alunos são divulgados

pelo Centro de Educação velo prazo de trôs dias.

§ 19 - Em caso de reclamação o aluno recorrejotra 

vés de requerimento escrito ao diretor^ no 

prazo de vinte e quatro (24) horas após a 

divulgação do resultado.

§ 2 Ç' - Para o cumprimento do estabelecido no para 

grafo a n t e r i o r o  Centro de Educação segue 

(3'í norma' ef'-tahelecid.as pelo orgão comp^ 

tente .

§ 3^ - Da deci ão do professor ou da Comissão 

visora não caberá recurso.

Art. 35 - /ís d-isciplinas dos diferentes Cursos de Graduação

oferecidos ','or este Centro, são clas^^^ificadas pa 

ra e 'e it o  de ponderação e cálculo dos Coeficiei^ 

tes de Rendimento j de acordo com o seguinte esque 

ma:

CATEGORIA P E S O S

CPC CEF

I I I 6 4

A.rt. 36 - Os còeficientes de rendimento dos alunos são cal

cutaâ^os sob duap ( 2 ) modalidade^ diferentes:

1 ■■ Coe-Pidente de Rendimento do '^eriodo Letivo

(CPPL)
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2 “ Coeficiente de Rendimento Geral (CRG)

Parágrafo único No cálculo dos Coeficientes de Ren

dimento a que alude o presente ar 

tigoy são observadas as disposições 

das normas complementares^ aprova 

das pelos órgãos competentes da 

Universidade Federal do Parã.

TiTULO III

DA ADMINISTRAÇÃO 

CAPÍTULO 1

DA CONSTITUIÇÃO

í^rt. S7 ~ As funções deliberativas e consultivas nos diverson 

níveis de administração didát'ico--cientifiaas. de in 

tegração e ai^oio no Centro de Educação são desempe 

nhadas por órnãos coleqiados permanentes e temporá 

rioSy constituidos e funcionando segundo as diretri  

zes consbantes deste Regimento.

Art S8 - Fão Colegiados Deliterativos permanentes no Centro 

de Educação:

1 - Como Órgão somente de administração:

a - Direção do Centro

2 - Como órgãos de administração e coordenação:

a - Conselho de Centro 

b - Departamentos

3 Como órgãos de Coordenação: 

a Coleaiados dos Cursos

4 Como órgãos de Integração •

a " Núcleo Pedagógico Intecrado  

b - Núcleos de Educação 

c ~ Coordenação dos Cursos Especiais  

d Laboratório Pedagógico

e - Coordenação Geral dos Estágios Supervisiona

dos

5 Como órgãos de apoio

a - Secretaria do Centro 

b Biblioteca Fetorial
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\

o - Serviços Gerais

CAPÍTULO 2 

DA DIREÇÃO

SEÇÃO A 

DAS FINALIDADES

Art, 39 - A Direção do Centro de Educação^ exercendo as fun

ções de coordenação^ execução e supervisãoj promove 

a integração dos corpos administrativo^ técnico^ do_ 

oente e discente^ tendo em vista a concretização dos 

objetivos do referido Centro.

SEÇÃO B 

DA CONSTITUIÇÃO

Art. 40 - A Direção do Centro de Educação constitui-se de:

a - um Diretor  

b - um Vice-Diretor

Parágrafo único - A Direção do Centro conta com dois

assessores^ tendo em vista a ex^  

cução das atividades programadas.

Art. 4 1 - 0  Diretor e o Vice-Diretor são nomeados pelo Mini^

tro da Educação e Cultura^ conforme o estabelecido  

no art. 195 e seus parágrafos do Regimento Geral da 

Universidade Federal do Pará.

Art. 42 - Os assessores são indicados pelo Diretor^ designa

dos pelo Magnífico Reitor^ obedecidas as normas es 

estabelecidas pelo órgão competente da Universidade.

SEÇÃO C 

DO FUNCIONAMENTO

Art, 4 2 - 0 Diretor do Centro de Educação é vinculado direta

mente ao Reitor^ exercendo suas funções em estrita  

articulação com os órgãos deliberativos da Universi^ 

dade3 as PrÓ-Reiterias e o Conselho de Centro.

Art. 4 4 - 0  Vice-Diretor do Centro de Educação é vinculado di

retamente ao Diretor do Centro e articula-se com os 

demais »rgãos do Centro de Educação.

\
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Art. 45 - Os assessores vinculam~se diretamente ao Diretor e

Vice-Diretorj assessorando-os conforme atribuições  

que lhe fojem definidas*

SEÇSO D 

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 4 6 - As atribuições do Diretor do Centro de Educação são

estabelecidas no art. 196 do Regimento Geral da 

Universidade Federal do Fará.

Parágrafo único - 0 Diretor^ nas ausências^ faltas

e impedimentos do Vice-Diretor 

substituido por um dos chefes de 

Departamento3 e no impedimento 

destess pelo Coordenador do Col^ 

giado do Curso de Pedagogia ou 

por um docente^ por aquele indi_ 

cado.

Art. 4? - Compete ao Vice-Diretor3 além de substituir  o Dire_

tor em suas ausências e impedimentos, evcarregar- 

se de tarefas diretivas que lhe forem delegadas pe 

lo Diretor^ com a aprovação do Conselho de Centro.

Art. 48 - Compete aos assessores:

1 - Assessorar a Direção na realização dos estudos

e programas de interesse para a po lit ica  educa 

cional do Centro^ como polo irradiador de Cu^ 

tura;

2 - Proporcionar ã Direção o apoio técnico necess^

rio para o desenvolvimento das atividades pre_ 

vistas no plano de trabalho;

3 - Articular-se com os demais órgãos do Centro^ten

do em vista a integração para o cumprimento do 

plano de ação proposto pela Direção;

4 - Executar as tarefas que lhe forem confiadas p£

la Direção.

CAPITULO 3 

DO CONSELHO DE CENTRO 

SEÇÃO A 

DAS FINALIDADES
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Avt, 49 - 0 Conselho de CentrOj como óvgão de ooordenação e

administração éo responsável pelo desenvolvimento 

das atividades do Centro^ estendendo seu âmbito de 

ação aos aorpos administrativo^ técnico^ docente e 

discente .

SEÇÃO B 

DA CONSTITUIÇÃO

Art. 5 0 - 0  Conselho do Centro de Educação é constituido de:

1 - Diretor^ como seu Presidente;

2 - Vice-Diretor:

3 - Chefes de Departamentos °

4 - Coordenadores de Colegiados de Cursos;

5 - Representantes dos alunos das d isciplinas  per

tencentes aos Departamentos reunidos no Centro, 

na proporção de um quinto (1 /5 )  do número dos 

demais membros, desprezadas quaisquer frações, 

escolhido de acordo com o estabelecido no art. 

144, IV , e § 29, do Regimento Geral.

Parágrafo único - 0 Diretor e substituido na Presi_

dênoia do Conselho de Centro, 

em suas ausências e impedimentos^ 

pelo Vice-Diretor.

SEÇÃO C 

DO FUNCIONAMENTO

Art. 5 1 - 0  Conselho do Centro de Educação funciona como 5r_ 

gão consultivo e deliberativo de instância  supe_ 

rior do Centro, em assuntos que envolvam os corpos 

administrativo, técnico, docente e d iscente .

Art. 5 2 - 0  Conselho do Centro de Educação reúne-se ordina_ 

riamente uma vez por mes e, extraordinariamente , 

quando convocado pelo Diretor do Centro ou por um 

terço (1 /3 )  de seus membros.

SEÇÃO D 

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 53 - As atribuições do Conselho de Centro são definidas

no art. 145 do Regimento Geral da Universidade.
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DOS DEPARTAMENTOS 

SEÇÃO A

DAS FINALIDADES

Art. 54 - Os Departamentos são órgãos ãe coordenação e admi_

nistração didãtiao-téonioo-oi.entífiao e se desti 

nam a congregar os professores^ auxiliares de en 

sino, colaboradores e visitantes das diversas dis 

cipZinas , segundo suas especializações para obj^  

tivos comuns de ensino, pesquisa e extensão.

SEÇÃO B 

DA CONSTITUIÇÃO

5 5 - 0  Centro de Educação tem em sua estrutura os 

guintes Departamentos:

1 - Fundamentos da Educação

2 - Métodos, Técnicas e Orientação da Educação

3 - Administração e Planejamento da Educação 

'^4 - Educação Física e Desportos.

Art. 56 - Cada Departamento constitui-se dos representantes

das disciplinas  situadas numa mesma área de conh^ 

cimentos, tendo um Chefe e um Subchefe, escolhi^ 

dos e designados segundo o que preceitua o art. 

189 do Regimento Geral.

Parágrafo único - A representação discente no Z)£

partamento obedecera ã forma da 

le i .

SEÇÃO C

DO füNCIONAMENTO

Art. 57 - Os Departamentos organizam suas atividades de en

sino3 pesquisa e extensão através de Planos Depar 

tamentais que são submetidos ã apreciação do Con 

selho de Centro e dos Órgãos Deliberativos Sup^  

rio res , nos prazes e pelas formas definidas em 

normas complementares.

Art. 5 8 - Os Departament(^s distribuem as atividades dos do

centes que os integram em grupos, consoante as ne

C / P l T U L O  4
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oessidades de ensino e disponibilidade de pessoal.

§ 19 - Obedecidas as normas oomplementares pr£ 

prias , as disciplinas  dos Departamentos são 

agrupadas pela forma constante no anexo 2 

que integra o presente Regimento,

§ 2 9 - 0  professor que não venha a ser aproveita  

do em função docente durante o período^ S£ 

rã incumbido de tarefas e/ou pesquisa ca 

racteristicamente necessárias ou útil ã ma_ 

téria de sua especialidade^ devendo^ ao fim 

do períodoj apresentar ao Departamento o 

seu trabalho acompanhado de relatório .

Art. 59 - Os Departamentos adotarão as providências necess^

rias ã renovação de seus quadros de pessoal docei^ 

te e ao aperfeiçoamento e especialização^ bem co_

mo a progressiva implantação do regime de tempo

in teg ra l.

Art. 60 - Os Departamentos reunem-se ordinariamente uma vez

por mês e extraordinariamente sempre que convoca 

dos pelos respectivos Chefes para tratar de assun 

to de interesse comum.

SEÇÃO D 

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 61 - A competência dos Departamentos e respectivos Ch^

fes ê definida  nos arts. 143 e 190 do Regimento 

Geral da Universidade.

CAPÍTULO 5 

DOS COLEGIADOS 

SEÇÃO A 

DAS FINALIDADES

Art. 62 - Os Colegiados dos Cursos de Centro de Educação cô

mo órgãos de Coordenação e Planejamento têm por 

finalidade  orientar^ coordenar e f is c a liza r  a exe_ 

cução dos planos dos respectivos Cursos^ tendo em 

vista a consecução ^dos objetivos a que propõe o 

referido Centro.i
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S E Ç Ã O  B 

D A  C O N S T I T U I Ç Ã O

Avt. 6 S - 0 Colegiado do Curso e constituído -pelos represen

tantes doaentes das matérias que integram o Curr{_ 

oulo M-inimo do Curso e e dirigido por um Coordena 

dor e um Vice-Coordenador eleitos e designados p£ 

la forma do art. 191 do Regimento Geral.

Parágrafo único - Os representantes dos alunos no

Colegiado de Curso serão esoo_

Ihidos de acordo com o inciso

I I ,  § 29, do art. 149, do Regi_

mento Geral.

S E Ç Ã O  C 

DO F U N C I O N A M E N T O

Art. 6 4 - 0  Colegiado de cada Curso desenvolve suas ativida  

des perfeitamente entrosado, não só com os Depar 

tamentos cujas disciplinas  estão compreendidas no 

respectivo Colegiado, bem como o órgão central de 

controle acadêmico.

Art. 65 - Os Colegiados dos Cursos do Centro de Educação ado_

tam medidas visando modificações no plano dos 

pectivos cursos, de acordo com as necessidades, 

tendo em vista a constante atualização dos curr-í_

culos plenos dos mesmos.

Art. 66 - Os Colegiados reúnem ordinariamente uma vez por

mês e, extraordinariamente, quando convocados pe_ 

los respectivos Coordenadores, para tratar de 

suntos de interesse comum.

S E Ç Ã O  D 

DAS A T R I B U I Ç Õ E S

Art. 67 - As atribuições dos Coordenadores dos Colegiados

dos Cursos, assim como dos Vice-Coordenadores es 

tão definidas no art. 19 2 e seus parágrafos do Re_ 

gimento Geral desta Universidade.
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C A P Í T U L O  6 

DOS Õ R G Ã O S  DE I N T E G R A Ç Ã O  

S E Ç Ã O  A

DO n O c l e o  p e d a g õ g i c o  i n t e g r a d o

Art. 6 8 - 0  Hüateo Pedagógiao Integrado^ oomo Srgão de Inte  

gração deate Centroj serve de campo de estágio e 

experimentação ao alunado dos Cursos oferecidos  

la Universidadey tendo em vista a realização das 

atividades práticas previstas nos Cx‘rrvculo6 

nos dos respectivos Cursos.

Parágrafo único - 0 Núcleo Pedagógico Integrado

atende^ prioritariamentey o atu 

nado do Centro de Educação.

Art. 69 - A estrutura e o funcionamento do Núcleo Pedagógi^

CO Integrada são definidos em Regimento próprio, 

aprovado pelos órgãos competentes.

S E Ç Ã O  B 

D O S  N O C L E O S  d e  E D U C A Ç Ã O

Art. 70 - Os Núcleos de Educação^ atendendo )xs atividades

de ensino e extensão do Centro de Educação^ desev_ 

volvem programas específicos de qualificação de 

recursos humanos em campi avançados e em zonas ac 

rentes de professores, de especialistas ou de in^ 

tituições formadoras.

Parágrafo único - Os locais para instalação dos N^

cleos de Educaçãoy destinados ã 

realização de cursos e outras ĉ [ 

vidadesy fora da sede do Centro 

de Educação^ são escolhidos pe_ 

lo Reitor da Universidade Fed^ 

ral do P a r á y  por proposta do mr 

mo ou sugestão dos Órgãos compp._ 

tentes do Ministério da Educa 

ção e Cultura.

Art. 71 - Os Núcleos de Educação tem sua estruturay funcio_

namento e competência estabelecidos em regulame _ 

to próprio aprovqdo pelos órgãos cêmpetentes da 

Universidade.
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D A  C O O R D E N A Ç Ã O  DOS C U R S O S  E S P E C I A I S

Art. 72 - A coordenação dos Cursos Espeoiais^ funcionando oo

mo Srgão de integração se destind a coordenar a ex^  

Gução de programas espeo-Cfioos para a formação de 

professores e especialistas  de educação^ tendo em 

vista o atendimento das exigências da reforma do 

ensino de primeiro e segundo graus.

Art. 73 - A estrutura^ funcionamento e atribuições da Coord^

nação dos Cursos Especiais são estabelecidos em r^  

gulamento próprio aprovado pelos órgãos competentes.

S E Ç Ã O  D 

DO L A B O R A T Ó R I O  P E D A G Ó G I C O

Art. 7 4 - 0  Laboratório Fedagógico se destina ã experimenta 

ção de métodos e técnicas de ensino visando a reno^ 

vação e melhoria do processo de ensino-aprendizc^

Art, 7S - A estrutura^ funcionamento e competência do Labor

tório Pedagógico são definidos em regulamento prí_ 

prio aprovado pelos órgãos competentes.

S E Ç Ã O  E

D A  C O O R D E N A Ç Ã O  G E R A L  DOS 

E S T Ã G I O S  S U P E R V I S I O N A D O S

Art. 76 - A Coordenação Geral dos Estágios Supervisionados

tem como finalidade  articular  as coordenações espe 

cificas  das práticas dos cursos de pedagogia e li

cenciaturas visando a conjugação de esforços na 

execução dos planos respectivos.

Art. 77 - A estruturas funcionamento e atribuições da Coorde

nação Geral são definidos em regulamento próprio  

aprovado pelo órgãe competente.

C A P Í T U L O  7 

DOS Õ R G Ã O S  DE A P O I O

S E Ç Ã O  A 

D A  S E C R E T A R I A

Art. 78 - A Secretaria  do Centro de Educação através de tare

fas especificas  visa coordenar^ sob as ordens do

/m '

S EÇÃO C
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Diretor, o desempenho das atividades administtati  

vas do Centro.

Art. 79 - A Secretaria  do Centro e aonstituida por um sear^

tãrio-geral e auxiliares de Secretaria em número 

suficiente  para o desenvolvimento das atividades .

Parágrafo único - 0 Secretário-Geral é designado

pelo Reitor mediante indicação (h 

Diretor do Centro.

Art. 80 - A Secretaria  Geral tem suas funções descentraliza

das a ntvel de Departamentos^ Colegiados e serviços 

técnicos.

Parágrafo único - A descentralização é efetuada cdm

vés de ato do Diretor do Centro 

que designa funcionários para 

atuar junto aos órgãos e servi^ 

ços referidos .

Art. 81 - Compete ao Secretário:

1 - D ir ig ir  e f iscalizar^  sob as ordens do Diretor,

os serviços administrativos do Centro;

2 - Organizar e administrar os serviços da Secreta

ria  Gerali diretamente e através dos respecti_ 

vos funcionários designados para os Colegiados^ 

Departamentos e Serviços Técnicos;

3 - Secretariar as sessões do Conselho de Centro;

4 - Acompanhar a vida funcional dos diversos servi_

dores do Centro para os fins  de informação ao 

Diretor e as autoridades superiores;

5 - Organizar com o auxilio  dos auxiliares  da S£

cretaria  9 S documentos necessários aos relat^  

rios do Diretor do Centro^ bem como provide^  

ciar junto ao agente responsável de bens patri_ 

moniais a elaboração da proposta para aquis^  

ção de equipamentes e materiais permanentes

6 - Autenticar as certidões^, infermaçíHes e outros

papéis requeridos ã Direção d« Centro;

7 - Representar # Diretor em ates eu atividades pú

blicas  quandt para isso for designado;

8 - Prestar ou subscrever todas as informações so

licitadas  em processos que lhe sejam distribui^
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dos;

9 - D ir ig ir  o serviço de correspondência da Dire_ 

ção;

10 - Praticar todos os atos e realizar  todas as di_ 

ligênoias aompat-íveis com suas funções e nece^  

sãrios ao bom andamento dos serviços e ativida^ 

des de Centro^ cumprindo e fazendo cumprir as 

determinações do Diretor e as prescrições  

te Regimento.

SEÇÃO B 

BIBLIOTECA SETORIAL

Art. 82 - A Biblioteca Setorial tem por finalidade reunir pu

blicações especializadas no campo da Educação de 

modo a criar  condições para o desenvolvimento das 

atividades de ensinoy pesquisa e extensão^ tendo em 

vista o atendimento de modo especial dos docentes 

e discentes do Centro e em geral da Universidade 

Federal do Fará.

Art. 83 - A Biblioteca Setorial obedece as normas de funcio_

namento da Biblioteca  Central da Universidade Fede_ 

ral do Farã.

SEÇÃO C 

DOS SERVIÇOS GERAIS

Art. 84 - Os serviços gerais^ através de atividades especifi_

cas têm por finalidade po ss ib ilitar  o bom andamen 

to das atividades programadas pelo Centro.

Art. 85 - Os serviços gerais do Centro de Educação consti_

tuem-se de:

1 - Frotocolo

2 - Sub-almoxarifado

3 - Arquivo

4 ~ Reprografia.

Art. 86 - Os setores que constituem os serviços gerais fun

aionam em perfeita  articulação ccm a Secretaria G£ 

ral do Centre, tend0 em vista a consecução dos 

jetivos propostos.
y
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Art. 87 - Compete ao Protoaolo:

1 - Reoebev e protocolar todos os papS-íSj doaumen_

tos e processos^ encaminhando-os ã Secretaria  

do Gabinete do Diretor^

2 - Informar ãs partes interessadas sobre o anda

mento dos papéis, documentos e processos;

3 - Mxnter rigoroso controle sobre a tramitação de

processos3 documentos e papéis;

4 - Providenciar a entrega aos respectivos destina

tãrios da correspondência recebida;

5 - Manter um arquivo provisório dos processos pen

dentes de providências a serem tomadas pelos in 

teressados;

6 - Tratar com urbanidade os superiores, colegas e

o público em geral;

7 - Zelar pelo patrimonio do Centro.

Art. 88 - Â seção de Sub-Almoxarifado compete:

1 - Controlar o estoque de material de consumo em

depósito no Centro;

2 - Receber e lançar em fichas apropriadas o mat^

rial  adquirido pela seção de aquisições;

3 - d istr ib u ir  materiais mediante requisições devi_

damente aprovadas por quem de d ire ito ;

4 - C ertificar  as contas referentes a materiais r£

cebidos no Almoxarifado;

5 - Manter fichãrio atualizado do movimento de en

trada e satda do m aterial, demonstrando quanti_ 

dade e valor;

6 - Organizar mapa mensal do movimento do almoxari_

fado, mostrando entradas, saídas e saldo por

quantidade e valor;

7 - Organizar o inventario anual do material perma

nente e equipamento existente nas dependências 

do Centros do qual constarão o número de tomba_ 

mente e valor;

8 - Organizar o inventario do material de consumo

existente no Almoxarifado em 31 de dezembro de

cada ano, mostrando quantidade, valor e custo
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médio:

9 - Zelar pelo patrimonio do Centro.

Art. 89 - Compete à seção de Arquivo:

1 - Catalogar todos os processos recolhidos ao Ar

quivo;

2 - Atender requisiçõec de processos e demais doou

mentos sob sua guardas assinadas por autorida  

de competente;

3 - Prestar informações aos setores competentes do

Centro sobre processos e documentos jã  arquiva 

doSj mantendo atualizado o sistema de controle 

respectivo i

4 - Promover a inutilização  de documentos^ quando

previamente autorizai  a ;

5 - Zelar pelo patrimônio do Centro.

Art. 90 - Compete ao Setor de Reprografia:

1 - Executar em tempo hãbil os trabalhos de mimeo_

grafia  que lhe forem confiados^ desde que auto_ 

rizados por quem de d ire ito ;

2 - Manter o s ig ilo  necessário e inerente ã função

que é desenvolvida pelo setor;

S - Solicitar, em tempo adequado? a revisão e manu 

tenção dos equipamentos sob sua responsabilida  

de, tendo em vista o perfeito desenvolvimento 

das atividades do setor;

4 - Manter um arquivo organizado de material mimeo_

grafado;

5 - Comunicar à Direção qualquer irregularidade azir

r ida ;

6 - Zelar pelo patrimônio do setor de sua responsa 

bilidade e do Centro. |\

t It u l o  IV 

DOS RECURSOS HUMANOS 

CAPÍTULO 1 

DO CORPO DISCENTE 

SEÇÃO A
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Art. 9 1 - 0  Corpo Discente do Centro de Educação é constitui  

do de todos os alunos regularmente matriculados em 

uma ou mais disciplinas  dos seus Cursos.

Parágrafo ünico - 0 ato de matricula importa para

o aluno em compromisso formal de 

respeitar a Leij o Estatuto da 

Universidade 2 este Regimento e 

as autoridades que deles emanarn, 

constituindo falta  punível a sua 

transgressão ou o seu desatendi_ 

mento.

S E Ç Ã O  B 

D O S  D I R E I T O S  E D E V E R E S

Art. 92 - são direitos do aluno:

1 ~ Ser respeitado em sua individualidade ;

2 - Votar e ser votado^ de conformidade com as nor

mas estabelecidas em legislação e s p e c if ic a :

3 - Fazer representar-se nos órgãos administrativos

do Centro, de acordo com as normas estabelec^

das;

4 - Usufruir das vantagens e benefícios inerentes

ã sua condição de discente^ oriundos do Curso 

ao qual ê vinculado.

Art. 93 - são deveres do aluno:

1 - Exercer o direito  do voto;

2 - Comparecer e participar das aulas e atividades

programadas pelo Curso;

3 ~ Respeitar e cumprir as determinações do Centro

e seus órgãos administrativos;

4 - Zelar pelo patrimônio do Centro.

S E Ç Ã O  C 

DA  R E P R E S E N T A Ç Ã O  E S T U D A N T I L

Art. 94 - A  representação estudantil do Centro de Educação é 

fe ita  nos Departamentos ̂  Colegiados de Curso^ Cor̂  

selho de Centro e Comissões e/ou Grupos de Traba

DA C O N S T I T U I Ç Ã O
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lhos Espeaiais^ ouja Instituição assim o px>evejarrij

observado o disposto no Regimento Geral da Univer

sidade.

Art. 95 - são Representações Discentes do Centro de Educação:

1 - 0  Diretório Acadêmico

2 -- A Associação Atlética

Parágrafo único - 0 Diretório Acadêmico se estrutr^

ra e funciona de acordo com o es

tabelecido no Regimento Geral e 

com o definido em Regulamento pró_ 

prio aprovado pelos órgãos comp^ 

tentes.

Art. 96 - A Associação Atlética se destina a estimular a prã

tica desportiva tendo em vista o desenvolvimento ’ 

hiopsicossocial do alunado,

Parágrafo único - A organização e funcionamento da

Associação Atlética são estabele_ 

cidos em regulamento próprio apro_ 

vado pelos órgãos competentes.

SEÇÃO B 

DA MONITORIA

Art. 97 - A Monitoria tem por finalidade estimular o alunado

dos Cursos do Centro de Educação para o desempenho 

de atividades de pesquisa^ ensino e extensão^ ten 

do em vista a possibilidade de ampliação de conh^ 

cimentos e realização pessoal.

Art. 9 8 - 0  Centro de Educação seleciona dentre os alunos dos

Cursos de Graduação^ monitores para as d isciplinas  

alocadas nos diversos Departamentos de acordo com 

as normas estabelecidas no Regimento geral desta 

Universidade.

SEÇÃO E 

DA ASSISTÊNCIA AO DISCENTE

Art. 99 - A assistência  ao alunado do Centro de Educaçião é

fe ita  através dos seguintes meios:

1 - Colegiado de Curso

2 - Serviço de Orientação e Aconselhamento

3 - Equipe de Professores e Orientadores .h 1 |j

!/'
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4 - Biblioteca  S eto ria l .

Parágrafo ünioo - A assistência  de que trata o pr^

sente artigo esta definida nos 

arte, C4i 84 e 114 do presente 

Regimento e noe arts. 296 a 30^ 

do Regimento'Geral da UFPa.

CAPÍTULO 2

DO CORPO DOCENTE

SEÇÃO A 

DA CONSTITUIÇÃO

Art. 100 - 0 Corpo Docente do Centro de Educação é constitui_

do de professores que^ reunindo as qualidades de

Educador e Pesquisadorj se escalonam na seguinte o^ 

dem hierárquica:

1 ~ Titular

2 - Adjunto

3 - Assistente

4 - A uxiliar  de Ensino

5 - Visitante

Parágrafo único - Os Departamentos propõem ã Reito_

ria a contratação de professores  

colaboradores e visitantes de 

acordo com as necessidades dos 

Cursos.

Art. 101 - É condição minima para o exerctaio de qualquer car_

go ou função docente no Centro de Educação, por or 

dem de prioridade:

1 ~ Ser diplomado em curso de Bacharelado ou Licei^

ciatura correspondente ã d isciplina  ou ordem 

de d isciplina  relativa ao cargo ou função;

2 - Ser diplomado em curso de Bacharelado, Licen^

ciatura ou qualquer outro de graduação em que 

se estuda a d isciplina  ou ordem de disciplinas  

correspondentes ao cargo ou função.

Art. 102 - Os professores são reunidos em Departamentos^ se_

gundo suas especializações para objetivos comuns
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de ensino, pesquisa e extensão.

SEÇÃO B 

DIREITOS E DEVERES

Art. 103 - Alêm do estabelecido na legislação em -oiçor, Esta^

tuto e Regimento Geral da Universidadey são direi_ 

tos do Professor:

1 - Ser respeitado como pessoa e como profissional-

2 - Votar e ser votado para os cargos e funções ad

ministrativas do Centro^ respeitado o disposto 

no § Z9 do art. 189 do Regimento Geral da Uni_ 

versidade;

2 - Encontrar no local de trabalho condições favo^ 

rãveis ao desempenho de sua função docente;

4 - Usufruir das vantagens e benefzcios proporcio_

nados pelo Centro, inerentes ã sua atividade  

de professor ;

5 - Selecionar formas de orientação, controle ^

avaliação do processo ensino-aprendizagem, res_ 

peitados oe parâmetros estabelecidos em Regi 

mento-

6 - Representar-se nos órgãos deliberativos e con^

sultivos da Universidade3 conforme estabeleci_ 

do no Regimento Geral da UFPa.

Art. 104 - Compete ao Professor:

1 - Ministrar as aulas da d isciplina  que lhe é con

fiada,,

2 - Elaborar recursos de ensino, tendo em vista o

eficiente  desempenho didático ;

3 - Comparecer ãs reuniões convocadas pelos órgãos

de administração do Centro:

4 - Participar  de Comissões e Grupos de Trabalho e

processo de matricula, desde que designado p£ 

la Direção:

5 ~ Entregar ã Secretaria , nos prazos estabelecidos,

os conceitos dos alunos;

6 - Eleger o representante de sua categoria profi^

sional nos crgãos deliberativos e consultivos \\
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da UniversidadeI

7 - Elegev os Chefes de Departamentos^ os integrai^

tes dos Colegiados dos Cursos^ assim como os 

seus Coordenadores;

8 - Zelar -pelo patrimônio do Centro;

9 - Apresentar em tempo hãbit ao Departamento o pla_

no de ensino e o relatório de atividades seme^ 

t r a is .

' CAPÍTULO 3

DOS SERVIÇOS TÉCNICOS

Art. 105 - Os serviços técnicos do Centro de Educação se áes

tinam a complementar as atividades dos Departamen 

tos e demais órgãos a ele vinculados^ tendo em vi^  

ta os objetivos a que se propõe nas áreas de ensi_ 

nos pesquisa e extensão.

Art. 106 - Constituem os Serviços Técnicos^ além de outros que

poderão • •

1 - Serviço de Planificação e Pesquisa em Educai^:.

2 - Serviço de Orientação e Aconselhamento;

3 - Serviço de Supervisão Escolar;

4 - Serviço de Técnicas de Ensino.

Art. 10? - Os Serviços Técnicos têm sua estrutura, funciona

mento e competência definidos em regulamento pró_ 

prioy aprovadi pelos órgãos competentes.

Art. 108 - 0 Serviço de Vlanificação e Pesquisa em Educação

tem por finalidade diagnosticar os acontecimentos 

do sistema educacional^ através da r e a l i z a ç ã o c o _  

ordenação e consultoria de pesquisas desenvolvidas 

no âmbito educacional.

Art. 109 - 0 Serviço de Orientação e Aconselhamento se desti_

na a proporcionar orientação vocacional e ajusta  

mento psicológico ao alunado do Centro de Educação 

e em especial ao alunado de Pedagogia, visando o 

ajustamento da personalidade e o melhor desempenho 

p ro fis s io n a l .

Art. 110 - 0 Serviço de Supervisão Escolar tem por finalidade

orientar, coordenar, controlar e avaliar as ativi Á
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ãades de natureza pedagógica realizadas peto Centro 

em consonância com a -política educacional da Vni_ 

versidade e as técnicas pedagógicas atuais.

Art. 111 - 0 Serviço de Técnicas de Ensino tem por finalidade

coordenar aa atividades técnicas de ensino^ visan 

do a melhoria do processo ensino-aprendizagemj, atra 

vés da utilização  de recursos e procedimentos capa

zes de assegurar a produtividade do professor^ em

termos de rendimento do aluno.

TÍTULO V 

DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPÍTULO 1 

DOS CORPOS DOCENTE E TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

Art. 112 - 0 Diretor do Centro de Educação exerce a ordem d i^

c iplinar  na forma do Regimento Geral da lJniversida_ 

de e o presente Regimento.

Parágrafo único - A ordem d isciplinar  deve ser con

seguida com a cooperação ativa  

dos corpoB docente, discente e téc  ̂

nico por métodos que os levem a 

portar-se corretamente, menos co_ 

mo fuga a possíveis sanções do 

que pela necessidade, a surgir  

do ambiente geral, de velar pela  

normalidade dos trabalhos como 

indispensável condição de exito 

para si e para todos os membros 

do grupo.

Art. 113 - Os corpos docente, discente e técnico-administrati_

vo estão sujeitos ao regime d isciplinar  estabelec^  

do no Regimento Geral da Universidade Federal do 

Fará.

Parágrafo único - Do ato do Diretor do Centro^ de

aplicação de penalidade discipli_ 

nar, cabe recurso, no prazo de 2 

(três) d ia s 3 para o Conselho de 

Centro e deste, no prazo de 5 

(cinco) dias , para o Conselho Su

perior de Administração. r.l
íln LiV Vy
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Art. 114 - 0 Conselho do Centro e o Colegiado doe Cursos of^

reoidos -pelo Centro podem organizar-se em Cãmaras

ou Comissões e a atuação^ tanto nestas como no pZ£

nãrio 3 rege-se^ no que oouber^ pelo Regimento In t^  

grado dos Õrgãos Deliberativos da Administração Su 

perior da Universidade.

Art. 115 - Nas eleições do Centro para as funções de Coordena

ção e Administração3 no caso de empate 3 considera- 

se eleito  o mais antigo no seu magistério3 e^ en 

tre 08 de igual antiguidade3 o que comprovar maior 

experiência e titulação no campo em que deve atuar.

Art. 116 - 0 Centro de Educação tem seus próprios simholos e

insignias  de acordo com os modelos aprovados pelo 

órgão competente3 sendo roxa a sua cor simbólica.

Art. 117 - Compete aos órgãos deliberativos e executivos áes

te Centro3 aos docentes e discentes cumprir e fa 

zer cumprir o presente Regimento.

Art. 116 - 0 presente Regimento serã revisto, obrigatoriamen

te3 após a avaliação do regime instituido pelo atual 

Estatuto3 na forma do art. 354 do Regimento Geral.

Art. 119 - Além do disposto no artigo anterior 3 o presente i?£

gimento somente pode ser modificado por proposta 

do Diretor do Centro ou de 1 /3  (um terço ) 3 pelo me 

nos, dos componentes do Conselho de CentrOi aprova 

do em sessão especialmente convocada e pelo quorum

de 2 /3  (dois terços) da totalidade dos membros do

Conselho3 com aprovação final  da maioria simples do 

Conselho Universitário.

Parágrafo único - Os anexos do presente Regimento

são elaborados e modificados pe_

lo Órgão competente, neste caso 

madiante apresentação da propo^ 

ta justificada  do órgão colegi^  

do competente 3 da administração 

acadêmica de primeiro nível ou 

s e to ria l 3 aprovada por 2 /3  (dois 

terços) dos seus membros.

Art. 120 - Os casos omissos do presente Regimento são resolvi_

dos peles diferentes órgãos deliberativos e norma
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tivos da Universidade Federal do Parãj quer os do 

próprio Centro (administração acadêmioa de primei_ 

ro nt-oel e nível intermediário)  ̂ quer da admini^ 

tração superior.

Art. 121 - 0 presente Regimento entra em vigor na data de sua

aprovaçãoj revogadas as disposições em contrário, il!

br
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DISTRIBUIÇÃO DAS DISCIPLINAS DO CURRÍCULO m INIMO DOS CURSOS 

DE GRADUAÇÃO COM BASE NA RESOLUÇÃO N? 126/72 DO C 0 N S E P

A) CURSO DE PEDAGOGIA

1 ATÉRIAS DO 19 CICLO - OBRIGATÓRIAS DISCIPLINA CATEGORIA DEPARTAMENTO

CS3
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§
Oi
tv .
\
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to

D-

Sooiologia Geval Introdução ã Sociologia  

Língua Portuguesa e Comunicação

Introdução ã Metodologia das 

Ciências Sociais  

Introdução ã Economia I  

Introdução ã F ilosofia  

Introdução ã Educação 

Estudo de Problemas Brasileiros I  

Educação Ftsica

I I I

I I

Ciências s6cio-Pol€ticas 

Língua e Literatura Ver_ 

nãculai

Ciências SScio-Politicas

Economia Geral 

Filosofia

Fundamentos da Educação 

Fundamentos da Educação

MATÉRIAS DO 19 CICLO-OPTATIVAS-ELETIVA DISCIPLINA CATEGORIA DEPARTAMENTO

Escolhidas pelo aluno^ no 19 Ci_ 

cioi na f0rma do Regulamento re^ 

pectivo

\ I

MATÉRIAS DO CURRÍCULO MÍNIMO-PARTE COMUM DISCIPLINA CATEGORIA DEPARTAMENTO

Sociologia da Educação Sociologia da Educação I I I I Fundamentos da Educação



Psicologia  da Educação
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Historia  da Educação

Filosofia  da Educação 

Didática

Psicologia  Educacional 

Psicologia  da Aprendizagem  

Psicologia  da Infância  

Psicologia  da Adolescencia  

História  da Educação I  

História  da Educação I I  

Filosofia  da Educação 

didática I

I I I

I I I

I I I

I I I

I I I

I I I

I I I

I I I

Fundamentos da Educação 

Fundamentos da Educação 

Fundamentos da Educação 

Fundamentos da Educação 

Fundamentos da Educação 

Fundamentos da Educação 

Fundamentos da Educação 

Metodosj Técnicas e Oriet^ 

tação da Educação

Didática I I  

Didática I I I

I I I

I I I

Métodost Técnicas e Orien 

tação da Educação 

Métodos, Técnicas e Orien 

tação da Educação

COMPLEMENTAR OBRIGATÓRIA DISCIPLINA CATEGORIA DEPARTAMENTO

Estatística Estatística e Informática

COMPLEMENTAR OPTATIVA DISCIPLINA CATEGORIA DEPARTAMENTO

Sociologia  da Educação Sociologia  da Educação I I I I I Fundamentos da Educação

Biologia da Educação I I I Fundamentos da Educação

História  da Educação I I I I I I Fundamentos da Educação

Métodos^ Técnicas e Pesquisa Pe

dagógicas I I I Métodos3 Técnicas e Orien

tação da Educação

Antropologia Cultural História  e Antropologia \\

l V \y



MATÉRIAS DO CURRÍCULO 

NIMO-PARTE DIVERSIFICADA
D I S C I P L I N A C A T E G O R I A D E P A R T A M E N T O
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a) Orientação Educacional: 

Currioulo Mínimo e Co^ 

plementares Obrigatórias

Ectrutura e Funcionamento do 

Etisino de 19 Grau

Estrutura e Funcionamento do 

Ensino de 29 Grau

Princípios e Métodos de Oriei^ 

tação Educacional

Orientação Vocacional

Medidas Educacionais

Estrutura e Funcionamento do 

Ensino de 19 Grau I

Estrutura e Funcionamento do 

Ensino de 2 9 Grau I

Princípios e Métodos de Orien^ 

taçãc Educacional

Orientação na Escola de 19 

Grau

Orientação na Escola de 29 

Grau

Orientação Vocacional

Medidas Educacionais

Prática e Orientação na Esco_ 

la de 19 e 29 Graus

Prática de Ensino na Escola  

Normal

I I I

I I I

I I I

I I I

I I I

I I I

I I I

I I I

I I I

Administração e Planei^  

mento da Educação 

Administração e Planeja  

mento da Educação

MetodoSy Tenicas e Orien_ 

tação da Educação

Métodos^ Técnicas e Orien

tação da Educação

Métodos i Teanicas e Oriet^ 

tação da Educação 

Métodost Técnicos e Orier^ 

tação da Educação

Métodos^ Técnicas e Orien^ 

tação da Educação

Métodos^ Técnicas e Orie^  

tação da Educação

Métodoe^ Técnicas e Orien^ 

tação da Educação



Vs-Loologia Dinâmica e Patotógi_ 

giaa Aplicada à Educação III

MetodoBj Técnicas e Orien  

tação da Educação
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h) Administração Escolar:

Currículo Minimo e Com 

plementares Obrigatórias

Estrutura e Funcionamento do Ensino 

do 19 Grau

Estrutura e Funcionamento do Ensino 

do 29 Grau

Princípios e Métodos de Administra^ 

ção Escolar

Estatística  Aplicada à Educação

c) Supervisão Escolar:

Currículo Mínimo e Comple_ 

mentares Obrigatórias

^strutura e Funcionamento do Ensino 

JÇ grau

Estrutura e Funcionamento do E^  

sino de 19 Grau I

Estrutura e Funcionamento do £"n 

sino de 29 Grau I

Princípios e Métodos e Admini^  

tração Escolar

Prática de Administração nas £’s_ 

colas de 19 e 29 Graus

Estatística  Aplicada à Educação

Administração na Escola de 19 

Grau

Administração na Escola de 29 

Grau

Pratica de Ensino na Escola Nor 

mal

Estrutura e Funcionamento do E^  

sinc de 19 Grau I

I I I

I I I

I I I

I I I

I I I

I I I

I I I

I I I

Administração e Planeja^ 

mento da Educação

Administração e Planeja^ 

mento da Educação

Administração e Planeja  

mento da Educação

Administração e Planeja  

mento da Educação

Administração e Planeja  

mento da Educação

Administração e Planeja  

mento da Educação

Administração e Planeja^ 

mento da Educação

MêtodoSs Técnicas e Orien 

tação da Educação

I I I Administração e Planeja
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Estrutura e Funcionamento do Ensino 

ie 29 Grau

Princípios e Métodos de Supervisão 

F3oolar

''■urriaulos e Programas

Estrutura e Funcionamento do ffn 

sino de 29 Grau I

Princípios e Métodos de Supervi_ 

são Escolar

Currículos e Programas

Prática de Supervisão nas Esco_ 

Ias de 29 e 29 ^raus

Supervisão na Escola de 19 Grau

Pratica de Ensiro na Escola Nor

i:ci l

B) EAS LICENCIATURAS PLENAS - MATÉRIAS PEDAGÓGICAS 

(Com base na Res. nÇ 158/75 e 393/77  , do CONSEP)

I I I

I I I

I I I

I I I

I I I

Cuvervisão na Escola de 29 Grau I I I

I I I

Estudo de Problemas Brasileiros I I  I I

Administração e Planeja  

mento da Educação

MétodoSj Técnicas e Orien 

tação da Educação

Método^ Técnicas e Orien^ 

tação da Educação

Métodos^ Técnicas e Oriey^ 

tação da Educação

Métodos^ Técnicas e Orien^ 

tação da Educação

MêtodoSg Técnicas e Orien 

tação da Educação

Métodce_  ̂ Técnicas e Oriei^ 

tação da Educação

Fundamentos da Educação

DISCIPLINA CATEGORIA DEPARTAMENTO

Estrutura e Funcionamento do E^  

sino de 19 Grau I I

Estrutura e Funcionamento do En 

sino de 29 Grau I I

I I I

I I I

Administração e Planeja  

mento da Educação

Administração e Planeja  

mento da Educação



'Psicologia da Educação (Adote^  

cência)

Psicologia  da Educação (Apren

dizagem)

Psicologia  da Educação (Adole^  

cência e Aprendizagem)

Didãtica Geral

Prática de Ensino I  e I I

I I I

I I I

I I I

I I I

III

Fundamentos da Educação 

Fundamentos da Educaçãc

Fundamentos da Educação

MetodcB, Técnicas e Orier^ 

tação da Educação

Métodos^ Técnicas e Orien 

tação da Educação.
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I  -  DEPARTAMENTO DE FUNDAMENTO DA EDUCAÇÃO

D I S T R I B Ü I Ç Ã O  DAS D I S C I P L I N A S  P O R  D E P A R T A M E N T O S

O b s , ;  Os G r u p o s  d e  A t i v i d a d e s  tem o 

mesmo nome d o s  D e n a r t a m e n t o s

CÕDIGO D I S C I P L I N A CURSOS

ED-0101 Introdução ã Educação Pedagogia

ED-OlOt Sociologia da Educação 1 Pedagogia

ED-0103 Sociologia da Educação I I Pedagogia

ED-0104 Biologia da Educação Pedagogia

ED-0105 Psicologia  Educacional Pedagogia

ED-0106 Psicologia  da Aprendizagem Pedagogia

ED-0107 Psicologia  da Infância Pedagogia

ED-0108 Psicologia  da Adcle&cencia Pedagogia

ED-0109 Psicologia  da Educação (Adolescência) Licenciatura Plena

ED-0110 Psicologia  do. Educação (Aprendizagem) Licenciatura Plena

ED-0111 Filosofia  da Educação I Pedagogia

ED-0112 Eistória  da Educação I Pedagogia

ED-0112 Historia  da Educação I I Pedagogia

ED-0114 Historia  da Educação I I I Pedagogia

ED-0115 Psicologia  da Educação (Adolescência e Aprendizagem) Licenciatura Plena

ED-0501 Estudo de Problemas Brasileiros  I Todos

ED-0S02 Estudo de Problemas Brasileiros  I I Todos
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I I  -  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DA EDÜCACAO 

, Ep-0201 Estrutura e Funaionamen^^do Ensino de IÇ Grau I Pedagogia



ED-0202 Estrutura e Funcionamento do Ensino de 29 Grau I

ED-020S Estrutura e Funaior.amento do Ensino de IÇ Grau I I

ED-0204 Estrutura e Funcionamento do Ensino de 29 Grau I I

ED-0205 Principios e Métodos de Administração Escolar

ED-0206 Prino-ipios e Métodos de Inspeção Escolar

ED-0207 Administração na Escola do 19 Grau

ED-0208 Administração na Escola do 29 Grau

ED-0209 Prática de Administração na Escola do 19 e 29 Graui

ED-0210 Pratica de Inspeção na Escola de 19 e 29 Graui

ED-0211 Inspeção na Escola de 19 Grau

ED-0212 Inspeção na Escola de 29 Grau

ED-0213 Legislação do Ensino

ED-0214 Estatística  Aplicada à Educação

ED-0215 Estrutura e Funcionamento do Ensino de 19 Grau I I

Pedagogia

Licenciatura Plena 

Licenciatura Plena 

Pedagogia (AE) 

Pedagogia (lE) 

Pedagogia (AE) 

Pedagogia (AE) 

Pedagogia (AE) 

Pedagogia (lE) 

Pedagogia (lE) 

Pedagogia (lE) 

Pedagogia (lE) 

Pedagogia (AE) 

Licenciatura Plena

KS I I I  - DEPARTAMENTO DE m€TODOS, TÉCNICAS E ORIENTAÇÃO DA EDUCACÃO
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ED-0?01 Psicologia  Dinamica e Patológica Aplicada à Educação Pedagogia

ED-0302 Currículos e Programas Pedagogia (SE)

ED-0303 Princípios e Me^todos de Orientação Educacional Pedagogia (OE)

ED-0304 Princípios e Métodos de Supervisão Escolar Pedagogia (SE)

ED-0305 Orientação na Escola de 19 Grau Pedagogia (OE)

ED-0306 Orientação na Escola de 29 Grau Pedagogia (OE)

ED-0307 Supervisão na Escola de 19 Grau Pedagogia (SE)

ED-0308 Supervisão na Escola de 29 Grau Pedagogia (SE)

ED-0309 Orientação Vocacional Pedagogia (OE)

ED-0310 Medidas Educacionais Pedagogia (OE)

ED-0311 Pratica de Supervisão na Escola de 19 e 29 Graus Pedagogia (SE)

ED-0312 Prática de Orientação na Escola de 19 e 29 Graus Pedagogia (OE)

»ED^0313
•

Didática I
Pedagogia

é



ED-0314 Didática I I Pedagogia

ED-031S Didática I I I Pedagogia

ED-0316 Didática Geral Licenciatura Plena

ED-0317 Prática de Ensino na Escola Normal Pedagogia (OE^ AE,

ED-'0318 Metodologia de Ensino de 19 Grau I Pedagogia

ED-0319 Metodologia de Ensino de 29 Grau I I Pedagogia

t'D~0320 Vrática de Ensino na Escola de 19 Grru Pedagogia

ED~0321 Métodos e Técnicas de Pesquisa Pedagçgica Pedagogia

ED-0322 Prática de Ensino (Estágio Supervisionado) Pedagogia

ED-0 331 Didática Geral Licenciatura Plena

ED-0332 Prática de Ensino I Licenciatura Plena

ED-0324 Prática de Ensino I I Licenciatura Plena
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I\ - DEPARTAMENTO DE EDÜCACÃO FÍSICA

ED- 0401 Atletismo

ED- 0402 Basquetebol

ED' 0403 Ginástica Feminina Moderna

ED' 0404 Handebol

ED-0405 Natação

ED-0406 Voleibol

Todos

Todos

Todos

Todos

Todos

Todos


